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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 173t2024

o INSTrruro nn' rnorrçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

l-icença que auloriza a'.

DADos Do tiuóvruulxuo FLoRESTAL

Manaus-AM, 09 plf,l ml

Rosa Ma
D

liveira Geissler Juliano Marco de Souza
ecnrcà ente

Detentor: Marques Lelio Felicíssimo da Silva

Endereço para correspondência: Rodovia Augusto Montenegro, no

4300, Edifício Parque Office, Bairro Parque Verde, Belém-PA
CEP: 69036-000

CNPJ/CPF: 327 .582 432-53 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 9936í -9424 e-mail : jorgenunes.engfl orestal(@hotmail.com

Registro no IPAAM: 1016.3406 P rocesso n" : 0024 54 12022-96

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319533 Recibo SINAFLOR POE: 21319534

Atividade: PMFS de Maior I de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraçáo floreslal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior lmpacto, com Unidade de Produçâo Florestal - UPF de 2.404,8468 ha, e Área de Efetiva
Ex lo o Florestal de 2.í 84,9960 ha, cu o volume a ser é de 51.284,08m'

Pot. / Polu idor/Deg radador: Pequeno PoÉe: Excepcional Validadê: 02 Anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng. Florestal Carlos Vanderson Chantel Freire, RNP
0412530686, ART " 4M20240458641, chave c4c21 .

Responsável Técnico pela Execução: Eng. Florestal Carlos Vanderson Chantel Freire, RNP
0412530686, ART o AM20240458641, chave o4c21.

Proprietário do imóvel: Agropecuáriâ Grânâda Indústriâ & Comércio LTDA

CPF/CNPJ: 05.556.7 I 7/0001-38
CAR: AM- 1303403-
57EB.5FFB.4 I 71.46FE.8080á3D9. I 879. AAB7

Municipio: Parinrins

Locâlização: M.E. do Igarape Açu, Rio Mamuru, Parintins/AM

Denominaçâo do imóvel: Fazenda Agropecuária Granada
Registro lmóvel: Certidão de lnteiro Teor, Cartório de Registro de Imôveis do l' Oficio da Comarca de
Parintins/AM. Livro de n" 02-A, fl. 723, Matricula n" 1.023.

Coordenadas geográficas de referência da UPF (Datum Sl RGÁS 2000):01' 04' 07.875 'S 56' 42' 52. I 5l "O

Área da Propriedade (ha): 2.556,8651
Área da Unidade de Produção Florestâl - UPF (h.):
2.404.8468

Área de Reserva Legsl - ARL (hâ): 2.404,8468
Área de Efetiva Explorâção Florestâl - AEEF (ha):
2.284.9960

Área de Manejo Florestal - AMF (ha): 2.404,8468 Intcnsidade de Colheita (m3/ha): 2i.47
Volume de Madeira Autoriz2 do (m3): 5 1.284,08 Ciclo de corte (Anos):28
Volume de Lenha Autorizado (ST): - Número de Espécies â colher: 34
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N' 17312024

O pedido de licencianento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Difuio Oficial do Estado.
periódico regionál local ou local de gÍande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos
muÍais das Prefeituas e Cànalas Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.
ldentificaÍ a á{ea do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes do vencimento,
conforme aí.23, da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.
A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informações coÍstantes rlo processo n'. 002454/2022-96 e nas peças
técnicas cadas!-adas no SINAFLOR.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença poderá implicar na süa autoÍir.ática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e fimlidade coistante na mesm4 d€vendo o interessado comunicar
ao IPAAM quando houver mudaflça de quâlqueÍ um destes itens:
Esta Licençaíào dispensa € nem substitüi neúum docume o exigido pelâ Legislação Federal, Estadual e Muíicipal.
ManteÍ integral as AÍeas de Preservação Perúanente APP, ficando autoaizadas somente intervenções, para fins de
construção de poÍÍes e bueiros conforme preüsto no PM-FS1POE.
Fica proibido o coíe da. Castanheira (Be holleria excelsa) e da Serrng]ueiÍa (Hewa spp./ conforme eslabelece o Decreto
Federal o" 5.9?5/0ó e da Andiroba (Cardpd Euianensis: Catapa paraense) e Copa'fra (Copdiíeru fiapeziíolia hqvne:
Copaiíeru reliculato: ColaiÍetu nültiuga\, de eordo com o Decreto Estadual n'25.0,Í4105.
Cúnprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no PÍojeto de Manejo Florestal apresentado a este lnstituto.
Esta licelça aúoriza a exlração das esÉcies e volumetria nela listadas, permitindo o itricio da exploraçào.
Após a emissão da AUTEX e poslerioÍ declaraçào de coíe no SINAFLOR, Íica perÍnitido a emissâo de DOFS.
Fica proibida a entrada em propriedade de teÍceiros e o desmate sob qualquerjustiÍicativa sem autorizaçilo dos mesmos e do
ór8ão ambienlal competente.
E proibida a exploração (coÍte, aÍÍaste e aansporte m floresla) nos periodos definidos pelo IPAAM ds rcordo com a PoÍaria
IPAAM N" 176/09, podendo seÍ permitido o trarspoíe de madeira constant€ em Declaraçâo de Corte e devidarnente estocada
no páÍio de tÍansbordo desde que comprovado por meio de Relatório de Atiüdades.
A6xaÍ e manteÍ, junto aos tocos dâs áfloÍes exploradas, plaquetas com a numeração da iirvore coÍÍespondente. -
E obrigado o controle da origem ÍloÍestal por meio de rastreamento da madeira colhida desde a sua localização na floÍeqta ate

o seu local de desdobramento.
As toras €m pátio deverão estaÍ devidamente idÊntificadas (numeÍação da itvore e identificaçâo da tora/secçâo
conespondente) por meio de plaquetas ou qualquer outÍo material que gâranta a permarÉncia do registro até a conclusào do
traíspone para o destino final.
Manter afualizadas as túelas de romaneio, apresentatrdo-as aos órgãos ambientais competentes dula e as vistorias técdcas e

fiscalizaçôes.
Deverão constar no Íomaoeio das toras, no mínimo, nome !1rlgaÍ, espécie, número da torrseção, medição em cruz das
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Deverão, obrigatoriaÍreíte, âcompânhar o Íansporte das loras, o DOF, Nota Fiscal € o rornaneio para conferência pelo
destinatário, bem co4o de equipes de fiscalização.
ApresentaÍ relatórios parciais de atividade pam monitorameÍlto/acompanhamento das atividades de exploração florcsral
desenvolvidas na UPF, semesúalmente a partir da liberação da Licença de Operaçâo, assinado pelo responsável técnico do
projeto, confoÍEe Termo de Referência modelo IPAAM.
Apresentar Relaíírio Fhal das Atividades, em até 60 (sessenta) dias após o vencimenlo desta licença confome Te.mo de
Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deveÍão estâÍ acomparhados de romaneio em plânilha Excel, com memóÍia de ciículo em
arquivo (.xls), mapa das estiadas e pátios abertos eÍn formato (.shp) e carta imagem de satélile (atuâlizâda).
hdícios de'comercializ ção iregulü de creditos no sistema DOF constatados por meio da aniiúise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do iistema DOF, moniroramento rernotà ou de üatorias/fiscalüaçâo podem acaÍetar no
bloqueio do DOF e a suspensão da AUTEX.
A saida de matérh prima do empreendimento cujo úansporte seja consideÍado econômica ou logisticamente inviável deveni ser

dev idâmente j usti licadâ.
lndicios de comercializâção inegular de cre-ditos constâlâdos por Í{mjo da análise dos relatórios de atividades. acompanhamento do
sistema DOF, monitoÍam€nto remoto ou do vistoriaífiscalizâçào hodàÍn acaÍrqtar na suspensâo e/ou cancelamento da Licença de

Op€ração LO e respectiva AUTEX.
No caso de descumpím€nto das Íestnções/condicionanles podêÍá seÍ realizada a susp€nsão do acesso ao sistema DOF de forma
prcventiva poÍ 15 (quinze) ou cautelar (com prazo indeterminado), € caso conliÍmadÂs irÍegularidades ou a comercialização iÍegular
de cr&itos no sistema DOF poderá ser pÍocedida a suspensào €/ou cancslâmento da Licença.
O detenloÍ e o Í€spolsável lécnico do emprcendimento s€ sujeitam às sanções administÍâlivas na modida de sua culpabilidade.
Realizzr a manútenção da esúada principal da UPF, mantendo-a trafegável Àté s vistoria pós-€xploíatóía.
§inalizâr com placas ç mânter pres€rvada e livÍe de exploração, umâ faixa de vegetaçiio de no mínimo 150 (ceÀto e cinqu€nta) metÍos
eítrÊ a pÍopri.dade e qualquer Unidade de Conservação e/ou Terra lndigen.-
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 17312024 fls.02

o lNsrtruro »n rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçõe5 que lhe confere a I-ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

rxrlonaçÃorvoluM E (M3/ANo)

c9AÊ0m4
Manaus-AM,

Rosa Mari ira Geissler Juliano Ma le_nte de Souza
€cntca Di retor ente

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 t 2123s731
Av. Mario Yparanga, 3280, Parque

Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Marques Lelio Felicíssimo da Silva

Endereço para correspondência: Rodovia Augusto Montênegro, no

4300, Edifício Parque Office, BaiÍo Parque Vêrde, Belém-PA
CEP: 69036-000

CNPJ/CPF: 327 .582.432-53 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99361-9424 ê-mail: iorgenunes.engfl orestal@hotmail.com

Registro no IPAAM: 1016.3406 Processo no : 002454 12022-96

Item Espécies Nome Cientifico Volume NA
0t Abiurana Pouteria hispida 688.988 r55

02 Angelim-pedra Hymenolobium.petaeum tó75.159 l9l
03 Angelim-vermelho Ditti:iu exteltu 3 t30.8ó5
04 Araracanqa A sp i dos p er ma des m an I hum 210.501 3',1

05 Castanha-sapucaia Lecythis zabucojo 491.383 ó.1

06 Cedrinho Erismq uncinalum I t30.815 158

07 Cedroarana C edr e I i nga c qt en ifor m is 413,452 21

08 Copaíba-lacare Eperua oleifera 6030.3 r 988

09 Cumaru Dipleryx odoralo 2095.602 534

l0 Cupiúba Coupiq glabra 2002.363 422
lt Fava-amargosa Vatairea guianensis s48.568 107

t2
Fava-orelha-de-

macaco
614,ó16 95

l3
Guajará Chrysophyllun

venezuelanense
57ó.086 ll5

l4 Guariúba Clarisia rqcemosq 499.285 97

t5 Ipê H qndroa nt hus s err at ifo I ius 1766.224 305

I6 Itaúba Mezilaurus ltauba 790.681 196

t7 Jatobá Htmenaeo courbaril 2140.234 33r
Ocotea spp 452,7t5 98

l9 Louro-preto Ocotea neesiana 308.035 69

20 Louro-vermelho Ocolea ruhra 848.863

2l Maçaranduba Manilkaro elqtq 9315.093

22 Mandioqueira Quqleq pqrqensis 2496,843 459

23 M u iracatiara ÁsÚonium lecoinlei 486.245

^a
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 17312024 fls.03

- o INSTITUTo DE rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de20l2, expede a presente
Licença que autoriza a:

rxplouÇÃo/voluME (MJ/ANo)

Item Espécies Nome Científico Volume NA
Muirapiranga Brosimum paraense 520.56 107

25 Pequiá Caryocqr villosum 985.5 87 I r5

Pequiarana Caryocor glahrunt 2726,18 2'72

)7 Roxinho Peltôg)ne cdtingqe t44,411 45

Sucupira-preta Diplotopis racemosa )lo )14 69

29 Tanibuca Buchenavia capilata -555,782 102

30 Tauari Couratari guionensis 631,29 16

3l Tauari-vermelho Cariniana micrantha 4203,87',7 353

32 Tari Tochigoli paniculqta 1651.753 256

33
Timborana Pseudopiptadenia

psilostachya
123

i4 Uxirana Vontanea parvifloro 324,133 62
Total 51.28.t.08 8.256

Atenção:
. Ests lice[ça é compostr de 30 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nâo

cumprimelto/8teoümento sujeitsrá 8 sua invalidaçâo e/ou as penelidades previstrs em normss.
. Ests licençs não comprova trem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. Estâ licençâ deve permanêcer rs localizaçâo da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 0 I

Rosa Ma
,flI)

Juliano Marcos \alente de Souza
Diretgr P5ps!!enre

liveire Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one:(921 212347 21 t 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: Marques Lelio Felicíssimo da Silva

Endereço para correspondência: Rodovia Augusto Montenegro, no

4300, Edifício Parque Office, Bairro Parque Vêrde, Belém-PA

CNPJ/CPF: 327 .582 432-53 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99361-9424 ê-mail: iorgenunes.engfl orestal@hotmail.com

Registro no IPAAM: '1016.3406 Processo no: 002454 12022-96
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